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ERRATA referente ao Edital do Pregão Presencial Nº47/2020  

Data de realização do certame - Dia 06/08/2020 às 14:00 

 
EDITAL:  
 
Onde se lê:  
 
 

10.18.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 5 (cinco) dias contados da solicitação. 

Leia-se: 

10.18.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser 

indicado e dentro de 10 (dez) dias úteis da solicitação. 

Onde se lê:  
 
10.18.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, dentro de 72h (setenta e duas) horas contados da solicitação até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

Leia-se: 

 

10.18.6. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará 

a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, dentro de 10 (dez) dias úteis da solicitação até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
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Em relação ao Termo de Referência 

Onde se lê: 

18. DA AMOSTRA E LAUDOS 

Deverá a licitante provisoriamente classificada em 1º lugar no do Lote 02 referente ao Item 01 
(Lixeira de aço), no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do término da fase de classificação das 
propostas, apresentar amostras dos itens licitados, sem ônus para a Administração Pública Municipal, por 
meio de protótipos, os quais serão analisados por servidor desta Autarquia.  

Os laudos referentes ao item 01 do Lote 02 (Lixeira de aço) licitado deverão ser apresentados 
juntamente com as amostras, considerando o mesmo prazo de 05 (cinco) dias, sem ônus para a 
Administração Pública Municipal, por meio de documento comprobatório conforme instruções abaixo, 
devidamente assinadas por profissional registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA, os quais serão analisados por servidor desta Autarquia. 

Após análise das amostras e dos laudos, será expedido Relatório acerca do atendimento ou não das 
especificações contidas no presente Termo de Referência e, no caso de não atendimento, a licitante será 
desclassificada, sendo convocados os demais fornecedores, sucessivamente, conforme ordem de 
classificação das propostas, observando-se o prazo de 72h (setenta e duas horas) a contar da convocação. 

 

Leia-se: 

Deverá a licitante provisoriamente classificada em 1º lugar no do Lote 02, referente ao Item 01 
(Lixeira de aço), no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar do término da fase de classificação das 
propostas, apresentar amostras dos itens licitados, sem ônus para a Administração Pública Municipal, 
por meio de protótipos, os quais serão analisados por servidor desta Autarquia.  

Os laudos referentes ao item 01 do Lote 02 (Lixeira de aço) licitado deverão ser apresentados 
juntamente com as amostras, considerando o mesmo prazo de 10 (dez) dias úteis, sem ônus para a 
Administração Pública Municipal, por meio de documento comprobatório conforme instruções abaixo, 
devidamente assinadas por profissional registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia – CREA, os quais serão analisados por servidor desta Autarquia. 

Após análise das amostras e dos laudos, será expedido Relatório acerca do atendimento ou não 
das especificações contidas no presente Termo de Referência e, no caso de não atendimento, a licitante 
será desclassificada, sendo convocados os demais fornecedores, sucessivamente, conforme ordem de 
classificação das propostas, observando-se o prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da convocação. 

 


